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EDITAL N.º 8/2019EDITAL N.º 8/2019EDITAL N.º 8/2019EDITAL N.º 8/2019

Ricardo Manuel Rodrigues de Barros, Presidente da A Assembleia Municipal de Angra do Heroísmo,
  torna público que a Assembleia Municipal, na sua 4ª sessão ordinária realizada no dia 27 de setembro

de 2019, aprovou as seguintes deliberações com eficácia externa:

1.1 -  Informação do Senhor Presidente da Câmara Municipal,  relativa à atividade municipal
desenvolvida durante o período de 1 de junho a 1 de setembro, bem como informação sobre a
situação financeira da Câmara, para apreciação nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. - A Informação foi apreciada.---------------------------

1.2 - Segunda revisão ao Orçamento e Grandes Opções do Plano da Câmara Municipal,
para o ano de 2019. Para aprovação do órgão deliberativo, nos termos da alínea a), n.º 1 do
artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. - O documento foi aprovado, por maioria,
com  26  votos  a  favor,  sendo  21  do  Partido  Socialista,  1  da  deputada  municipal
independente e 4 do Partido Social Democrata e 8 abstenções, sendo 6 do Partido Social
Democrata e 2 do CDS-PP.-----------------------------------------------------------------------------------------

1.3 - Regulamento de Apoio a Atividades de Interesse Municipal. Para aprovação do órgão
deliberativo, nos termos da alínea g), n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
O documento foi aprovado por unanimidade.---------------------------------------------------------------

1.4  -  Suspensão  parcial  do  Plano  Diretor  Municipal  de  Angra  do  Heroísmo  -  PDM e
estabelecimento de medidas preventivas:

- Que a Assembleia Municipal,  nos termos do artigo 133.º,  n.º 2, alínea b) do RJIGTRAA,
delibere no sentido de ser encetado o procedimento com vista à suspensão parcial do PDM,
publicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 38/2004/A, de 11 de novembro;
-  Mais  deverá  deliberar  a  Assembleia  Municipal  que  seja  solicitado  parecer  prévio  ao
Departamento do Governo Regional competente em matéria de administração local, nos temos
do artigo 133.º, n.º 5 do RJIGTRAA. - A Assembleia Municipal, por unanimidade, aprovou o
proposto pela Câmara Municipal.--------------------------------------------------------------------------------

1.5 – Classificação como tradicional da tourada à corda das festas do Império da Rua de
Baixo de São Pedro. Para aprovação do órgão deliberativo, nos termos do artigo 45.º, n.º 1,
do Regime Jurídico de Atividades Sujeitas a Licenciamento das Câmaras Municipais na Região
Autónoma dos Açores,  aprovado pelo Decreto Legislativo Regional,  n.º  37/2008/A, de 5 de
agosto, na versão atual dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 5/2018/A de 11 de maio.-----
O documento foi aprovado por unanimidade.---------------------------------------------------------------

1.6 - Minuta de contrato interadministrativo, para delegação de competência, a celebrar com as
Juntas de Freguesia do Município, tendo em visa a cedência de barreiras de segurança para
o  ordenamento  do  trânsito  nas  vias  públicas,  aquando  da  realização  de  eventos
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relacionados  com  festividades  locais  de  índole  profana  ou  religiosa,  eventos  desportivos,
culturais e de lazer. Para aprovação do órgão deliberativo, nos termos da alínea k), n.º 1 do
artigo  25.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro.  -  O  documento  foi  aprovado  por
unanimidade.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

1.7 - Listagem de assunção de compromissos plurianuais da Câmara Municipal, relativos a
2019.  Para  aprovação do órgão  deliberativo,  nos termos do artigo  22.º  do Decreto-Lei  n.º
197/99 de 8 de junho. -  O documento foi aprovado por maioria, com 27 votos a favor,
sendo 21 do Partido Socialista, 1 da deputada municipal independente e 5 do Partido
Social Democrata e 9 abstenções, sendo 7 do Partido Social Democrata e 2 do CDS-PP.---

1.8  –  Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  de  André  Bradford. Para  aprovação  do  órgão
deliberativo. - O Voto foi aprovado por unanimidade.------------------------------------------------------

1.9 – Voto de Pesar à cidade irmã de Gilroy, pela tragédia ocorrida em julho do corrente ano,
aquando do “Festival de Alho de Gilroy”. Para aprovação do órgão deliberativo. -O Voto foi
aprovado por unanimidade.----------------------------------------------------------------------------------------

1.10–Comunicação  de  assunção  de  compromisso  plurianual  dos  Serviços
Municipalizados, para “serviços de aluguer de máquinas e viaturas com condutor, ao longo do
triénio 2019-2021”. Para aprovação do órgão deliberativo. -  O documento foi aprovado por
maioria, com 27 votos a favor, sendo 21 do Partido Socialista, 1 da deputada municipal
independente e 5 do Partido Social Democrata e 9 abstenções, sendo 7 do Partido Social
Democrata e 2 do CDS-PP.-----------------------------------------------------------------------------------------

1.11 – Relatório de Gestão e Contas do primeiro trimestre de 2019 da TERAMB, EM. Para
conhecimento do órgão deliberativo. - A Assembleia Municipal tomou conhecimento.----------

1.12  –  Declaração  de  correção  material  ao  Plano  Diretor  Municipal  de  Angra  do
Heroísmo, nos termos do n.º 3 do artigo 129.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A,
de 12 de agosto.  Para emissão de parecer  prévio do órgão deliberativo.  -   A Assembleia
Municipal, por unanimidade, deliberou emitir parecer favorável.-------------------------------------

2. Da Assembleia Municipal:

2.1 – Eleição de um presidente de Junta de Freguesia e seu substituto, a fim de participar no
“XXIV Congresso da Associação Nacional de Municípios Portugueses”. Para eleição. -
Eleitos  por  maioria,  em  escrutínio  secreto,  como  efetivo  o  Presidente  da  Junta  de
Freguesia de Santa Bárbara,  Hélio Vieira e como suplente,  o Presidente da Junta de
Freguesia da Terra Chã, Rómulo Correia.--------------------------------------------------------------------
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3. Do Grupo Municipal do Partido Socialista:

3.1 – Voto de Louvor ao Cónego João de Brito do Carmo Meneses, pela comemoração
dos 50 anos ao serviço da comunidade. Para aprovação do órgão deliberativo. - O Voto
foi aprovado, por unanimidade, após votação por escrutínio secreto.---------------------

   Angra do Heroísmo, 27 de setembro de 2019.

O Presidente da Assembleia,

Ricardo Manuel Rodrigues de Barros
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